
 

 

ATO Nº42/2025 

 

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA, Prefeito do Município de PEQUIZEIRO, Estado do 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 17 da Lei Orgânica Municipal c/c artigo 

33 caput, da Lei Complementar n° 14/2017, resolve EXONERAR, a pedido da SERVIDORA abaixo 

relacionada, do cargo que especifica, a partir de 10 de janeiro de 2025: 

 

CONSIDERANDO o ATO Nº 200/2021 que concedeu licença para tratar de interesse 

particular que venceu em 01 de janeiro de 2025 e a SERVIDORA não compareceu mais ao serviço; 

CONSIDERANDO o OFÍCIO/GABSEC Nº 024/2025, informando ao Departamento Pessoal 

- RH da Prefeitura que a SERVIDORA não compareceu ao trabalho e foi registrado faltas; 

CONSIDERANDO o pedido de EXONERAÇÃO feito pela SERVIDORA, a partir do dia 10 

de janeiro de 2025; 

 

Art 1º. THAVYLLA MODESTO DE OLIVEIRA, servidora Pública efetiva no cargo de 

ODONTÓLOGA, Matricula nº 2557, lotada na Secretária Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 

janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 06 de fevereiro de 2025. 

 

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


